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2INDICAÇÃO: 1923/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica à Secretaria de Saúde, um estudo técnico 
para a contratação imediata de Médicos 
Oncologistas, diante da urgente necessidade de 
ampliação do atendimento oncológico no 
município.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Secretária de Saúde Vanderlange de Sousa 
Gomes, para que seja realizado um estudo técnico para a contratação imediata de 
médicos oncologistas, diante da urgente necessidade de ampliação do atendimento 
oncológico no município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 17 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 17/11/2025
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.91

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

Maracanaú registra um alto número de casos de câncer, sendo a procura por 
atendimentos e diagnósticos especializados cada vez maior. Atualmente, o município 
conta apenas com um médico oncologista, responsável por apenas quatro plantões 
mensais, realidade que se mostra insuficiente diante da demanda crescente.

A insuficiência no quadro de especialistas resulta em:

- Aumento da fila de espera para consultas e exames;

- Atraso no diagnóstico e, consequentemente, no início do tratamento;

- Redução significativa nas chances de recuperação dos pacientes, já que o câncer 
é uma doença que exige intervenção precoce;

- Deslocamento desnecessário para Fortaleza, trazendo desgaste físico, emocional 
e financeiro às famílias maracanauenses.
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A ampliação do número de oncologistas é medida urgente e necessária para 
garantir dignidade, celeridade e eficiência no atendimento aos pacientes diagnosticados 
ou com suspeita de câncer. Investir em profissionais especializados é investir em vida, 
prevenção e qualidade da saúde pública.

Diante do exposto, solicito que esta Indicação seja acolhida e encaminhada à 
Secretaria de Saúde, para que o estudo e as providências cabíveis sejam realizados no 
menor tempo possível.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12706
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